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AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
COMARCA DE SANTARÉM (6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL) AGRAVANTE:
ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR DO ESTADO: CELSO PIRES CASTELO BRANCO
AGRAVADA: VANDALICE DE ANDRADE SENA
ADVOGADO: ANDERSON DE OLIVEIRA SAMPAIO OAB/PA 14516
RELATORA: DESA. NADJA NARA COBRA MEDA
_______________________________________________________________________

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. SERVIDOR PÚBLICO
TEMPORÁRIO. PERPETUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO.
CONTRATO DE TRABALHO DECLARADO NULO. RECONHECIMENTO DO
DIREITO AO DEPÓSITO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8036/90.
PRECEDENTES DO STF E STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1.	A contratação temporária é constitucional, exigindo-se, porém, que preencha os requisitos
legais, pois do contrário, a prorrogação do contrato temporário por prazo indeterminado e
superior ao descrito em lei, torna a contratação nula, conforme ocorreu no caso em questão;
2.	Firmada a premissa fática, deve-se aplicar o disposto no art. 19-A da Lei nº. 8.036/90, cuja
constitucionalidade já fora declarada com efeito erga omnes e vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal como alhures demonstrado, que impõe o dever de recolhimento do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS aos trabalhadores que tenham seus contratos de
trabalho declarados nulos em decorrência da norma consubstanciada no art. 37, § 2º, da
Constituição Federal. Portanto, não merece prosperar as alegações contidas no agravo
interno;
3.	Em que pese o fato de não ter sido o fundamento da decisão recorrida as decisões
proferidas pelo STJ e STF a respeito do Recurso Especial nº 1.110.848-RN e Recurso
Extraordinário nº 596.478-RR respectivamente, possuem similitude com o caso dos
temporários contratados pelo Estado do Pará, ensejando direito ao recebimento de FGTS aos
servidores, independentemente da existência do prévio depósito do valor em conta.
4.	Aplica-se a prescrição quinquenal descrita no artigo 1º do Decreto 20.310/32, para as
ações contra a Fazenda Pública e não o Bienal estabelecido no Código Civil de 2002.
5.	AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.

	 ACÓRDÃO.

           Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo Interno.

           ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 2ª Turma de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer
do recurso de agravo interno em apelação cível e negar-lhe provimento.
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           Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ao vigésimo sexto dia do
mês de abril de 2018.

           Julgamento presidido pela Excelentíssima Desembargadora Diracy Nunes Alves.

RELATÓRIO

	Cuida-se dos autos de Agravo Interno em Apelação Cível, interposto pelo Estado do Pará,
em face da decisão monocrática de fls. 190/195, que negou seguimento ao recurso de
apelação interposto por VALDALICE DE ANDRADE SENA e foi conhecido e provido
parcialmente o recurso de apelação do Estado do Pará, apenas afastando a condenação de
recolhimento do INSS da autora.

           Em suas razões recursais (fls. 196/212), o Estado do Pará almeja pelo conhecimento e
provimento do presente agravo, para que seja reformada a decisão que monocrática, dando
provimento ao recurso de Apelação interposto pelo Estado.

           Inconformado, o Estado do Pará requer a retratação da decisão vergastada, uma vez
que sustenta que o vínculo empregatício entre o Ente Público e a autora foi de cunho
administrativo, não fazendo jus ao pagamento de FGTS.

           O Estado do Pará pontua que na lide deve observar o Distinguishing entre a decisão
paradigma e a decisão recorrida pugnando pela não aplicabilidade dos recentes
entendimentos do STJ e STF.

	Requer o sobrestamento deste recurso.

	Por fim, pleiteia o total provimento do agravo interno a fim de reformar a decisão
monocrática.

   	Vieram os autos redistribuídos à fl. 236.

           	É o relatório.

VOTO

           Conheço do recurso, eis que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.

           Acerca da matéria, o Supremo Tribunal Federal, já no julgamento do RE 596.478
manifestou-se no sentido de que o art. 19-A da Lei 8.036/90 estabelece a exigência de
concurso público para a investidura em cargos ou empregos públicos e comina a pecha da
nulidade para sua inobservância, ficando consignado o chamado efeito fático da relação de
trabalho, motivo
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pelo qual mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação, nos termos do art. 37, §2º,
da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS, quando
reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados, por se tratar de crédito resultante
das relações de trabalho, e por ser um direito de índole social e trabalhista, in verbis:

EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser
devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.. (STF - RE: 596478 RR, Relator: Min. ELLEN GRACIE, Data de Julgamento:
13/06/2012, Tribunal Pleno, Data de Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO).

           Assim, fica garantido às pessoas contratadas sem concurso público pela
Administração Pública, o direito ao depósito do FGTS, previsto no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por violação das hipóteses
contidas no art. 37, § 2º da CF/88.

           Com efeito, a Lei Complementar Estadual nº 07 de 25 de setembro de 1991,
estabelece que a contratação de profissional para a execução de serviço temporário será pelo
prazo máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período.

Art. 1º - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do
Estado, inclusive Tribunais de Contas e Ministério Público, poderão contratar pessoal por
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público
Parágrafo Único - Casos de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, além do
caso fortuito ou de força maior, são, por exemplo: falta ou insuficiência de pessoal para a
execução de serviços essenciais; necessidade de implantação imediata de um novo serviço:
greve de servidores públicos, quando declarada ilegal ou pelo órgão judicial competente.

Art. 2º - O prazo máximo de contratação será de seis (6) meses, prorrogável, no máximo,
por igual período, uma única vez.

Parágrafo Único - É vedada a nova contratação da mesma pessoa, ainda que para outra
função, salvo se já tiver decorrido um (1) ano do término da contratação anterior.

           Desta feita, não há distinguishing (elemento diferenciador) a ser observado,
permanecendo a máxima de que onde há a mesma razão, há o mesmo direito, sendo,
outrossim, necessária como cumprimento do §2° do

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 3 de 6Pág. 3 de 6



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00098359120098140051

20180168744751
ACÓRDÃO - DOC: 20180168744751 Nº 189149

art. 37, da Constituição Federal, a Responsabilização da Administração que promoveu a
contratação sem observância dos ditames legais.

           Assim, a contratação temporária é constitucional, exigindo-se, porém, que preencha
os requisitos legais, pois do contrário, a prorrogação do contrato temporário por prazo
indeterminado e superior ao descrito pelas leis vigentes em nosso país, torna a contratação
nula, conforme ocorreu no caso vertente.

           Destarte, não há o que se falar na falta de amparo legal para concessão do FGTS ao
servidor temporário, uma vez que o contrato em questão é nulo, sendo perfeitamente
aplicável o art. 19-A da Lei 8.036/90.

           Quanto ao prazo prescricional, deve ser aplicado o prazo quinquenal, estabelecido no
artigo 1º do Decreto 20.910/32 e não o bienal defendido no agravo.

           Vejamos Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. COBRANÇA EM FACE DA
FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. PREVALÊNCIA DO DECRETO
20.910/32.

1. O Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral. Desse modo, o
prazo prescricional para a cobrança de débito relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública
é de cinco anos. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 107 do extinto TFR: "A ação
de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita à prescrição
quinquenal estabelecida no Decreto n. 20.910, de 1932". Nesse sentido: REsp 559.103/PE,
1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.2.2004. (grifei)

2. Ressalte-se que esse mesmo entendimento foi adotado pela Primeira Seção/STJ, ao
apreciar os EREsp 192.507/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 10.3.2003), em relação à
cobrança de contribuição previdenciária contra a Fazenda Pública.

3. Recurso especial provido.

           Vejamos Jurisprudência da matéria em questão em nosso Tribunal de Justiça do
Estado do Pará:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.  CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR TEMPORÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. O STF FIRMOU
ENTENDIMENTO MEDIANTE REPERCUSSÃO GERAL DE QUE O CONTRATO
TEMPORÁRIO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
QUANDO RENOVADO SUCESSIVAMENTE, VIOLA O ACESSO AO SERVIÇO
PÚBLICO POR CONCURSO, INQUINANDO-O DE NULIDADE, CONFORME ART.
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37, §2º, DA CF. (RE 596478, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão:
Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, REPERCUSSÃO GERAL ?
PUBLICADO EM 01/03/2013). ORIENTAÇÃO QUE SE APLICA AOS CONTRATOS
TEMPORÁRIOS DECLARADOS NULOS, CONSOANTE ENTENDIMENTO DE
AMBAS AS TURMAS DO STF. (ARE 867655 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 04/08/2015, PUBLICADO EM 04/09/2015). NO CASO, O
RECORRENTE FOI CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM
25/06/1992, MOTIVO PELO QUAL O FATO DE TER PERMANECIDO NO ENTE
ESTATAL ATÉ JANEIRO DE 2009, DEMONSTRA A REALIZAÇÃO DE
PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA,
INQUINANDO O REFERIDO CONTRATO DE NULIDADE. A NULIDADE DO
CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO RESULTA NO DIREITO APENAS AO
SALDO DE SALÁRIO DO PERÍODO TRABALHADO E DO LEVANTAMENTO DO
DEPÓSITO DE FGTS, CONSOANTE ART. 19-A, DA LEI 8.036/90. (RE  863125 AgR,
Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/04/2015,
PUBLICACO EM 06/05/2015). DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. (ADI 3127,
Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 26/03/2015,
PUBLICADO EM 05/08/2015). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO MONOCRATICAMENTE, PARA DETERMINAR AO ESTADO DO PARÁ
QUE PROCEDA AO DEPÓSITO DO VALOR REFERENTE AO FGTS, LIMITADO AO
QUINQUÊNIO ANTERIOR À PROPOSITURA DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557,
§ 1 º - A  D O  C P C .  D E C I S Ã O  M A N T I D A .  R E C U R S O  C O N H E C I D O  E
IMPROVIDO.(2016.00191078-96, 155.344, Rel. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-01-21,
Publicado em 2016-01-22)
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MODULAÇÃO
TEMPORAL. RECURSO EXTRAÓRDINÁRIO 709.212/DF (Tema 608). SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ART. 19-A, DA LEI
8.036/1990. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 596.478/RR-RG (TEMA 191).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 705.140/RS-RG (TEMA 308). APLICABILIDADE
AO CASO CONCRETO.  1. No caso concreto o prazo prescricional já estava em curso
quando o STF julgou o ARE nº 709.212/DF (13.11.2014). Desta forma, considerando a
modulação procedida naquele julgado o prazo prescricional aplicável à espécie é de 05 anos
consoante art. 7º, XXIX, da CF/88.  2. No julgamento do ARE nº 960.708, interposto pelo
Estado do Pará, a Segunda Turma do STF confirmou o entendimento de que o
prolongamento da contratação temporária, em razão de sucessivas renovações,
descaracteriza o conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, gerando
como consequência a extensão dos direitos sociais previstos no art. 7º da Carta de Direitos,
especialmente o FGTS, conforme já havia manifestado o Plenário da Excelsa Corte no RE
596.478/RR (Tema 191) e no RE 705.140/RS (Tema 308).  3. Recurso conhecido e
parcialmente provido, sentença reformada. (2016.03989663-95, 165.434, Rel. LUZIA
NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA,
Julgado em 2016-09-29, Publicado em 2016-09-30)

	O apelante agravante pugna pela inaplicabilidade dos recentes entendimentos do STJ e STF
transcritos na decisão agravada argumentando que os precedentes fazem menção aos
trabalhadores com conta vinculada,
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o que divergiria do presente feito, afim de afastar a aplicação destas decisões
paradigmáticas.

           Tese totalmente errônea, pois os precedentes colecionados na decisão agravada são
semelhantes ao caso em questão, uma vez que versam igualmente sobre contratos nulos,
hipótese em que o colendo Supremo Tribunal Federal já determinou devido o pagamento de
FGTS, conforme o artigo 19-A da Lei nº 8036/90.

           Sendo assim, entendo perfeitamente possível a aplicabilidade das decisões emanadas
do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça aos presentes autos.

	Por fim, compulsando os autos, verifica-se que o Estado do Pará interpôs dois Agravos
Internos contra a mesma decisão.

	Dessa forma, já existindo anterior interposição de recurso contra a mesma decisão,
inevitável o reconhecimento da preclusão consumativa quanto ao segundo recurso de fls.
213/228.

           Ante o exposto, conheço do agravo interno e nego provimento, para que seja mantida
a decisão ora combatida em todos os seus termos.

           É o meu voto.

           Belém, 26 de abril de 2018.

DESA. NADJA NARA COBRA MEDA
RELATORA
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